
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 

Lei Nº 14.084, de 27 de outubro de 2005 

José Serra, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
faz saber que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo 84 do seu Regimento 
Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:  

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São Paulo, o Programa Cestão de Medicamentos, 
visando captar doações de remédios e promover sua distribuição através de entidades assistenciais, 
sem fins lucrativos, previamente cadastradas.  

Art. 2º O Programa ora instituído prevê a arrecadação, junto às indústrias, laboratórios farmacêuticos 
e distribuidoras, de medicamentos, em suas diversas apresentações, inclusive amostras.  

Art. 3º O Poder Executivo, através dos órgãos competentes, promoverá à coleta dos medicamentos 
doados, confiando a sua guarda e manutenção, para a oportuna distribuição, à Secretaria Municipal de 
Saúde.  

Parágrafo único. As entidades cadastradas somente poderão retirar dos lotes de medicamentos 
doados aqueles que lhes forem necessários, mediante apresentação do respectivo receituário médico.  

Art. 4º O Poder Executivo desenvolverá campanhas de esclarecimentos e estímulo à doação de 
medicamentos e redução do desperdício.  

Art. 5º Esta lei deverá ser regulamentada pelo Executivo no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua publicação.  

Art. 6º As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

JOSÉ SERRA, PREFEITO  
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Municipal  

 


